
Nº da proposição
00708/2024

Data de autuação
25/09/2024

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

Ementa:

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO CEARÁ O DIA DAS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O
DIA DAS PROFIS

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  24/09/2024 18:39:07  Data da assinatura:  24/09/2024 18:37:04

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

AUTOR: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PROJETO DE LEI
24/09/2024

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DAS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia Estadual das Profissionais da Educação Infantil, a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de janeiro.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

Justificativa

A presente proposta tem por objetivo instituir o “Dia das Profissionais de Educação Infantil”, com a
finalidade de reconhecer e valorizar o papel essencial desempenhado por essas profissionais no
desenvolvimento integral das crianças. A importância dessas especialistas é evidenciada pela Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que classificou a Educação Infantil como a
primeira etapa da Educação Básica. Este nível educacional é oferecido em creches e pré-escolas,
instituições públicas ou privadas que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade, durante o
período diurno, em jornada integral ou parcial. As professoras de educação infantil são responsáveis pela
introdução de conceitos básicos nas áreas de linguagem, matemática, ciências e artes, utilizando
metodologias pedagógicas apropriadas para a faixa etária dos alunos. A figura do professor na vida da
criança ao longo do seu desenvolvimento é essencial para a o seu autoconhecimento, percepção crítica e
construção dos relacionamentos interpessoais. Através das atividades realizadas em sala de aula, os
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educadores participam do aprendizado infantil nas interações pelos ambientes escolares e extra sala. A
exposição precoce a ambientes educacionais estimulantes contribui de maneira significativa para o
desenvolvimento das capacidades cognitivas das crianças. Além do desenvolvimento cognitivo, as
profissionais de educação infantil desempenham um papel crucial na socialização das crianças, ensinando
habilidades sociais essenciais como o compartilhamento, a cooperação e a resolução de conflitos. Esses
aspectos são fundamentais para a convivência social e para a formação de cidadãos conscientes e
responsáveis. A educação infantil envolve uma equipe diversificada de especialistas que colaboram de
maneira integrada para o desenvolvimento e bem-estar dos alunos. Entre esses profissionais estão as
auxiliares de desenvolvimento infantil, que oferecem suporte nas atividades diárias e no cuidado das
crianças, garantindo um ambiente seguro e estimulante; as coordenadoras pedagógicas, que
supervisionam e orientam o trabalho pedagógico, assegurando a qualidade do ensino; e as diretoras de
escola, responsáveis pela gestão administrativa e pedagógica das instituições, garantindo o cumprimento
das normas educacionais. Também desempenham papéis importantes os(as) assistentes de direção, que
auxiliam na administração e na gestão pedagógica, e os(as) agentes escolares, que executam funções
diversas de apoio para a organização e segurança do ambiente educativo. Merendeiras e auxiliares de
limpeza são responsáveis pela preparação das refeições e pela manutenção da limpeza e organização dos
espaços escolares, promovendo um ambiente saudável e propício ao aprendizado. Ante o exposto,
requer-se dos Ilustres Pares a aprovação da presente Propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 de setembro de 2024.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)

2 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  08/10/2024 10:20:45  Data da assinatura:  08/10/2024 11:49:08

MESA DIRETORA

DESPACHO
08/10/2024

LIDO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE OUTUBRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 00708/2024

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DAS

”.PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do  de número, autoria e ementa acima transcrita.Projeto de Lei

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia Estadual das Profissionais da Educação Infantil, a ser
comemorado, anualmente, no dia 18 de janeiro.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                Em justificando a sua propositura, o ilustre Deputado aduz o seguinte:
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“A presente proposta tem por objetivo instituir o “Dia das Profissionais de Educação
Infantil”, com a finalidade de reconhecer e valorizar o papel essencial desempenhado
por essas profissionais no desenvolvimento integral das crianças. A importância dessas
especialistas é evidenciada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/1996), que classificou a Educação Infantil como a primeira etapa da Educação
Básica. Este nível educacional é oferecido em creches e pré-escolas, instituições
públicas ou privadas que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade, durante o
período diurno, em jornada integral ou parcial. As professoras de educação infantil são
responsáveis pela introdução de conceitos básicos nas áreas de linguagem, matemática,
ciências e artes, utilizando metodologias pedagógicas apropriadas para a faixa etária
dos alunos. A figura do professor na vida da criança ao longo do seu desenvolvimento é
essencial para a o seu autoconhecimento, percepção crítica e construção dos
relacionamentos interpessoais. Através das atividades realizadas em sala de aula, os
educadores participam do aprendizado infantil nas interações pelos ambientes escolares
e extra sala. A exposição precoce a ambientes educacionais estimulantes contribui de
maneira significativa para o desenvolvimento das capacidades cognitivas das crianças.
Além do desenvolvimento cognitivo, as profissionais de educação infantil desempenham
um papel crucial na socialização das crianças, ensinando habilidades sociais essenciais
como o compartilhamento, a cooperação e a resolução de conflitos. Esses aspectos são
fundamentais para a convivência social e para a formação de cidadãos conscientes e
responsáveis. A educação infantil envolve uma equipe diversificada de especialistas que
colaboram de maneira integrada para o desenvolvimento e bem-estar dos alunos. Entre
esses profissionais estão as auxiliares de desenvolvimento infantil, que oferecem suporte
nas atividades diárias e no cuidado das crianças, garantindo um ambiente seguro e
estimulante; as coordenadoras pedagógicas, que supervisionam e orientam o trabalho
pedagógico, assegurando a qualidade do ensino; e as diretoras de escola, responsáveis
pela gestão administrativa e pedagógica das instituições, garantindo o cumprimento das
normas educacionais. Também desempenham papéis importantes os(as) assistentes de
direção, que auxiliam na administração e na gestão pedagógica, e os(as) agentes
escolares, que executam funções diversas de apoio para a organização e segurança do
ambiente educativo. Merendeiras e auxiliares de limpeza são responsáveis pela
preparação das refeições e pela manutenção da limpeza e organização dos espaços
escolares, promovendo um ambiente saudável e propício ao aprendizado. Ante o
exposto, requer-se dos Ilustres Pares a aprovação da presente Propositura

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente proposita é o cumprimento dos requisitos formais exigidos
pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.
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Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, § 2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, 
: in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

(...)

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751/2022 alterada pela
resolução 754/2023), em seus artigos 199 parágrafo único, art. 200, inciso II, alínea “b” e 209 inciso II
que tratam de diferentes tipos de preposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária,
devendo ao final passar pela sanção do Governador do Estado.

Art. 199. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia.

Parágrafo único. Por matéria entende-se a que seja objeto de proposta de
emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei complementar, de projeto de
lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo, projeto de
resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia
Legislativa.
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

I – proposta de emenda à:

(...)

b) Constituição Estadual:

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Quanto a iniciativa, a resolução 754/2023 fundamenta em seu art. 210 inciso I o seguinte:

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

I – aos deputados estaduais;

II – à Mesa;

III – a qualquer uma de suas comissões;

IV – ao governador do Estado;

V – ao presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade
judiciária, indicadas na Constituição;

VI – ao cidadão, nos casos previstos na Constituição;

VII – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do
Estado, em matérias de sua competência privativa, previstas na Constituição.

 

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual.

 

Na Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 88, incisos III, e VI, trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente da Constituição Estadual, in verbis.

 

9 de 26



Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Concomitante a Constituição Estadual, o Regimento fundamenta em seu art. 201:

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

 

DO PROJETO DE LEI

A matéria de interesse público versa sobre educação e tem por objetivo homenagear e reconhecer a
importância do trabalho do profissional que dedica sua expertise ao trato da educação infantil, instituindo,
assim, uma data comemorativa que exalte a importância desse profissional à população, como um todo.

Para tanto, deve ser a cada ano notabilizado incluindo no calendário oficial o dia  como 18 de janeiro
DIA DAS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL.

É sem dúvida de grande importância o trabalho desses profissionais devotados ao trato da educação
infantil, devendo ser informado à sociedade, instituindo esse dia, a importância e a relevância do auxílio
às famílias na formação da população infantil.

 

Dessa forma, estando dentro dos ditames constitucionais, passamos a concluir o parecer do projeto em
comento.

 

CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei por se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também os artigo 200 inciso I alínea b, inciso II alínea b e  art. 209,
inciso II alínea b da Resolução 751/2022 alterada pela 754/2023. É O PARECER, SALVO MELHOR
JUÍZO.
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CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/11/2024 15:42:00  Data da assinatura:  22/11/2024 15:43:26

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/11/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 708/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  24/11/2024 09:02:03  Data da assinatura:  24/11/2024 09:03:34

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
24/11/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição , Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  27/11/2024 14:42:16  Data da assinatura:  27/11/2024 14:43:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   COMUNICADO CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  24/03/2025 11:21:22  Data da assinatura:  07/04/2025 11:56:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/04/2025

Em razão da nova composição da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, será realizada a
designação de um novo relator.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  28/03/2025 13:46:31  Data da assinatura:  07/04/2025 11:56:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
10/04/2025

PROJETO DE LEI Nº 708/2024

 

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

 

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA DAS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL.”

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao  de autoria do Projeto de Lei nº 708/2024 DEPUTADO LEONARDO
, que institui no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do Estado do Ceará, oPINHEIRO

dia das profissionais da educação infantil.

Em sua justificativa o deputado autor explica que a presente proposta tem por objetivo instituir o “Dia
das Profissionais de Educação Infantil”, com a finalidade de reconhecer e valorizar o papel essencial
desempenhado por essas profissionais no desenvolvimento integral das crianças.

 

II – VOTO

Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.
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Importa ressaltar, que a competência citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

[...]

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

[...]

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

 

Somando-se ao fato de que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que institui o dia , remanescendo assim, ao Estado adas profissionais da educação infantil
competência para legislar sobre a questão.

No que interessa a propositura, dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

[...]

III – leis ordinárias;

 

Ainda, resta estabelecido nos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 – Alterada pela Resolução N.º
754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II –projeto:

[...]

b) de lei ordinária;

[...]

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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[...]

II –De lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

Observa-se assim, que o autor da proposta atende ao que determina a legislação que rege a matéria, uma
vez que apresenta a demanda em forma de projeto de lei, encontrando-se em harmonia com o
preceituado constitucional e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do

, não havendo, portanto, obstaculo para a regular tramitação da presente propositura.Ceará

 

III – CONCLUSÃO

Assim, à guisa das considerações retromencionadas, opino pelo  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do presente , de autoria do Projeto de Lei n.º 708/2024 DEPUTADO LEONARDO

.PINHEIRO

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 14/04/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

23 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/04/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 29ª (VIGÉSIMA NONA)   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 05 de maio de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº081 | Caderno 1/6 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.233, de 02 de maio de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A GIORGIO BONELLI.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense a Giorgio Bonelli, natural da Itália.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.234, de 02 de maio de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR AFONSO QUEIROGA DA SILVA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Afonso Queiroga da Silva, natural do município de Sousa, no Estado da Paraíba.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.235, de 02 de maio de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

INCLUI, NO CALENDÁRIO CULTURAL OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ, O EVENTO TAMBORIL FEST.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Cultural Oficial do Estado do Ceará, o evento Tamboril Fest, realizado anualmente no Município de Tamboril.
Art. 2.º O evento Tamboril Fest é reconhecido como manifestação cultural e artística de relevante importância para o Estado do Ceará, promovendo a

valorização da identidade regional, o fortalecimento da cultura local, o desenvolvimento econômico e o turismo no município de Tamboril e em toda a região.
Art. 3.º O Poder Executivo poderá, na forma da lei e dentro de suas possibilidades orçamentárias, apoiar e incentivar a realização do evento, com o

objetivo de fomentar a cultura, o turismo e o desenvolvimento socioeconômico local.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.236, de 02 de maio de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA PEDRO FERREIRA MAGALHÃES A BRINQUEDOPRAÇA DO DISTRITO DE BETÂNIA, NO
MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Pedro Ferreira Magalhães a Brinquedopraça do Distrito de Betânia, no Município de Hidrolândia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.237, de 02 de maio de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DAS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual das Profissionais da Educação

Infantil, a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de maio de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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